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	Processo no	 10065.000519/90 65

	

dec	 22 de setembro dw 1993	 ACORDNO nc 202-06.094

	

Recurso no::	 6b.L1M4

	

Recorrente::	 BAZO ARMAZEM E MATERIAIS E CONSTRUEAD LTDA.

	

Recorrida 2	 DM: FM [LITE IRA - Sr'
PIS-FATURAMENFO - RECEITAS nraILDÂs - Sffip1cw2tirr na
indevida	 redu0o	 c.1:	 base.	 de.	 eálcuic	 d9
contrdnzos:Rn de que se trzt„ Recurso negado,

Vístoo, relatados c diecmtides 06 pre6entes autoe
de r•crso .M1 VeiflAfliStO por BAZO ARMAZEM E: MATERIAIS E CONSTRUÇAll
LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda CRoara do Segunde
Conselho de Contribuintes,. por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso,: Au6ents os Conselheiros TOSE ANTONIO
nRocilA DA CUNHA e TIPESA CRISTIbM GONÇALVE13 PANTOTAL

Sala das Sessffes, em 22	 setembro de 1993,
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nINOW3TAVGTSS	 r z- Pouradoo-Reroo9;Len-(40t I
tali te	 c_bz	 Fazenda
Nacional

VISTA EM SE•SPO DE 10 DEZ 
1993

RardLiciparam, aind6„ do presmitm 1Blgamento„ OS Cons6lheiros IR=
ROTHE. AN1MdIO GARLOS BUFOU RIBEIRO, TARASIO CAMPELO BORGES e
TOSE éLAILRAL GAROFANO.
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Processo no	 10065.000519/90-65

Recurso no 2	 05.864
Acórdão no C	 202-06.094
ftecorrenter	 DAM ARMAZEM E MATERIAIS E CONSTRUWTO LTDA.

RELATORI O

Conforme aate de infração de fls. 01. trata-se de
lançamesto deuerrenre da fiscalizape de Impes te de Renda Pessea
jurídica, na qual foi apurado CiMieOln de receita operac'tnal e,
oOMO consegúencia, insufhiciOntia na base de cálculo da
contribuirão EIS-FATURAMENT8, tudo cónierme anexou ao referido
auto de infração, no qaal são discriminados o engtnutramento legal
referente ao principal, juros de mora, atualização monetária e
multa, cem indicaOto tamtcttm dou correspon~tes valores.

A guisa de descrição dos fatos que originaram a
exig0ncia em questão, foi anexado o Termo de Verificação riscai
que originou e instruiu e mito de infração do Imposto de Renda,
no qual são difaciriminackhs ou fatos contábeis em que foram
detectadas as omissOes de receita.

Em impugnação tempestiva, a autuada rentes-ta a
exigencia, declarando, afinal, que, 'após intensa buuca
do“smaivetl"„ connuiu etincestrar os documenteu rujas ç:((3
exas, gue, no SOU entender . , explicariam as denunciadas OffliSSUOM

e as anulariam.

Analisando os referidos documentes, decLara c
auter do festto, na sua informação de fls., que 05 'ffieseme não
contêm elementos capazes de. elidir O trabalho auditorial, "pois
rsannuo dos documentos anexados tustildLcam os lançamentos
contábeis realizados cum o prepósito demonstrado" (clc . invalidar a
denúncia -fúR:a1), eis que a impugnante não logrou demonstrar' o
que pretendia com dites documentos.

Diz	 o	 auter da informação que	 voltou	 ao
estabelecimento autuado, constatando que os documentes anexado%
representam	 "...mera	 CO	 vã	 tentativa	 de	 jtusfhficar	 o
in j uutificavel. Trata-se de (Mi conjunto de documentos	 que
espelham debitou e crc?(Tlites variados, poretm„ nenhum 	 deles
relacion.lo com a conta "CAIXA", o que equivale afirmar que

\t,\, imprestáveis para justificsr os suprimentos contidos no livro
isr‘' "Diário".

onclu	 po	 aeita	 s	 mY 	 apena	 uma	 operação
\\	

C	 i	 r	 c
 justificativa e respectivo documento„ cuje valor corcespondente

propUe seja excluído do contante da omissão apontada.
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Processo no:	 10865.000519/90-65
Acor4Wo no:	 202-06.094

SOSUO - O SÓ piA da derj sáo mon ocrAtei ca rei I ativa ao
Imposto de Ronda „ a qua 1 al ! Cd Olt a 1 j. r i ha de eu tend imrn te cens trmi te
da i nf. o roa çàjo C .:Libe:Ai „ para julgar par e i ai oen to procoden te s.
e x .1. çj en c 1:' „ 	 c AT) ffi C X (:: liAlS 'SO CR, parcela a cj.ma rei : etida r	 Possa mesma
I :i ri ha ,	 a doei são rTif e nein te à forrl ri blA i 1,-; tWO de que	 estames
t i r ri 1~Ci ..

E.m recurf o tempestivo a CO te Consejlio., a
reser reilte pra li. ciimnon te se 1 i oi ta a descrever os f. a -LOS ,',1 â

rei a tados para afi rmar, . apenas, à guisa de recurso, que os
do comem tos por ela anexados na Á. mpug n ¡Aça° são suf I. ci on tos para
coo pro i..)ar a i o ex i sten ci a de eupr gfrion tel de caixa , que veio a
o ri.g i n ar a e x igen sia tri butá ri a c pede, por . iseo • o can cel ¡mien to
110 :AL to de infra

Cl o relatório.
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Processo rio n	 10865.000519/90-65
Acóra lig::	 202-06.099

VOTO DO CONSELEWIRO-RELATOR OSVALDO lANCREDO DE OLIVEIRA

Muito embora nao sc . encoiitro . nes autos a dectscx
relativa ao r•cmrse do Imposto de Renda, que, normalmente,
constituem heti subsiMici para melhor analisar a ocorrOncia MA nPio
da OMISSa.0 de receitas, no presente case Sin) deSneCPS.SÂVa055 tais
subsE dies, visto que a recorrentine se liwaa a reiterar que a
documenta0M que apresentou na impugnação "e suficiente para
comprovar a inexistencia de suprimento de caixa" - o qae JÁ toá.
constatado contrariamente, em face da natureza dos rei:cridos
documentos.

Medo provimento ao recurso,
'

Sala das SessMes, PO 22 de setembro de 1993,
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